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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 188120-021'Alteração

ENDEREÇo pARÂ conne spoxnÊrcr.l: TV Betânia, no 530, Bairro Betânia, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.364.046/0001-01 INSCRIÇÃoEsrÀDUAL:

Fono: (92) 99161-1902 FAx:

REcrsrRo No IP AA}.I: 1012.2707 PRocEsso Ns: 1355512023-73

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

F'TNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis e derivados de petróleo
(óleo diesel marítimo).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADlpon: Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnçl: 518 um
A tençáo:

Esta licençe é composte de 12 restrições e/oü cotrdiçõs cotrstlnt€s tro verso, cujo nlo
cumpúmento/cterdimento sujeitsrá r sur invslidrÉo e/ou es petralidad€s previstss em normas.
Estr liccllça nío comprovr trem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou dc domínio do
imóvêl-
Estr licenç8 deve permrtrôccr nr locrlizsção de rtivklrdc e erpostr de forms visível (frente e verso).

Manaus, 23 de Fevereiro de 2024

Rosa Marie liveira Geissler
Di Técnica

www ipaam.am.gov-br
twrtter.com/lpaamAMl
instagram.coíl/@ipaamam
fâcebook. com/@ipaamAM
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O ORIGINAL

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: M C Batista Dantas - EPP.



RESTRIÇÔES EiOU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 188/20-02 r'Alreração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍvo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme Nt.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n'. 13555/2023-73.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo seÍ solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas
instalações fisicas do empreendimento, adotaÍ procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. São expressamente proibido os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação)
que só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente licenciadas por órgão
competente para esta atividade, e apresentar a este IPAAM quando da solicitaçâo da
renovaçâo da Licença de Operação. comprovante dos serviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Apresentar neste IPAAM anualmente, os seguintes documentos, arualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Declarações de Conformidade da embarcação (se houver).
c) Certificado de Segurança e Navegação - CSN (se houver)

ll. Esta licença autoriza o transporte fluvial de combustivel exclusivamente pelas

embarcações: Balsa Rio Mirim e Petroleiro: M DANTAS, FRANCINE IV e M.
DANTAS III.

12. A concessão destâ Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
pârâ autorizâção da atividade â que â mesmâ se refere,


